PROJETO DE LEI Nº048/06

Autoriza o Município de Carneirinho a firmar convênio com a Associação Nacional da Indústria de Pneumáticos - ANIP.

Cássio Rosa de Assunção, Prefeito Municipal de Carneirinho, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, por seus representantes aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a Associação Nacional das Indústrias de Pneumáticos – ANIP, com a finalidade de dar destinação final ambientalmente adequada aos pneumáticos inservíveis, nos termos do convênio em anexo, o qual fica fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

02.02.185410010.1027 – 4.5.90.61.01

02.02.185410010.1028 – 4.4.90.51.01

02.02.185410010.2044 – 3.3.90.30.03

02.02.185410010.2044 – 3.3.90.39.02

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 20 de setembro 2006. 

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº048/06

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores.

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei nº048/06 que: “Autoriza o Município de Carneirinho a firmar convênio com a Associação Nacional da Indústria de Pneumáticos – ANIP”.

A celebração do convênio previsto no presente projeto visa também atender as determinações e recomendações do Ministério Público do Estado de Minas Gerais e do CONAMA, mencionadas no Projeto de Lei nº047/06.

Ademais, mediante o referido convênio, as partes conveniadas poderão desenvolver ações conjuntas e integradas, visando proteger o meio ambiente através da destinação ambientalmente adequada dos pneumáticos inservíveis.

Assim, o projeto em tela, também se mostra de relevante interesse público, merecendo ser apreciado e aprovado em caráter de urgência, por esta Casa de Leis.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 20 de setembro 2006. 

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

